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DatÀ: 2710612025

Ementa do PÍoielo: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal d efetivar

abeiura de crálito ddiciondl especial nd Lei OrÇdmentária no 7151 de 06 dezembro de

2024.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de f4uriaé/lvlc, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

1 . DO REGIME DE URGENCIA
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I
neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei

Municipal.

Ârt. 80 - O Prefeito pode solacitar urgência para a aprecaação de projeto de sua iniciativa.

§ 10 - Se a Câmara não se manifestar em até 45 dias sobíe o poeto. seá ele incluído nê
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberaÉo quanto aos demais assuntos, para que sê utilize a
votaÉo.
§ 20 - O prazo do paégrafo anterior não corre em perícdo de recesso da Cámara nem se aplicã
a projeto que depende de um quonrm esp€cial parô aprovação de lei orgânica estatuária ou
êquivalente a digo.

Art. 98. Quando se tratar de proieto de lei com prôzo de apreciação fixado pelo Prefeito, estê

será encaminhado à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para parecer, no pÉzo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Sê pela sua natureza, o projeto exlgir parecer de outras Comissôes, estas se reuniíão

conjuntamente, dentro do prôzo d€ 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para opanarem sobÍe a

matériã, ercetuada a Comissão de Redação, que terá piàzo distinto de até 48h (quarenta e oato

horas);

§ 20 - Vencidos o5 prazos a que se refere este artigo, e emitidos os pôreceres, incluir-se-á o

projeto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parccer e esgotado o prazo do § 10, o pmjeto será anunciado pôra a

ordem do dia dâ reunião sêguintei

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão preferência para diÍussão e votaÉo sobre

todos os demâis, sàlvo na hapotese do proieto de Lei Orçamentária;

§ 50 - os projetos da lei e de resoluéo, sob regime de urgência, que receberem emêndas até a

1â discussão, voltarão às @missões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todôs elas. para que possam emitir parecer sobre as inovô6e5 propostas.

2 - OUORU' EXIGIDO PARA VOTACÃO

O Regimento lnterno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Em seus Arts. 2L9,22f,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esfÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insêre-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 . MÉRITO DA PRoPosTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 190 de 2710612025 que Autoiza o Chefe do Pder Executivo

Municipal a efetivar abetura de crédito adicional esp{ial na Lei OrÇamentáid no

7151 de 06 de dezembro de 2024, caÍece ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da competência, iniciativa e constituciona lidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Municbio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânlca do tlunicípio e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

artigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Compete à União, aos Éstados e ao Dastrito Federal legislar concorrentêmente Sobre:

I - direito tributário, E!ê!e!Ig, penitenciário. econômico e urbânístico; (...)

§ 10 No âmbÍto da legislação concorrente, a competência da t nião limitar-s€-á a estabelecer

normas qerais.

§ 20 A competência da União para legislar sobre normàs geíais não exclui a competência

suplementar dos Estados.

PÍãa5 c.l Paclko dê ilêdã.6. JÉ. cslÍo . cÀs PGÍÁL 152 - T.l (32)3639G305+ CÉP 36 33À015-Mún* [,lG
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§ 30 Inexistindo leí federal sobre normas geíais, os Estados exerceÍão a competência legislativa

plena, para atender à suas peculiaridàdes.

§ 40 A supeívenência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficáia da lei estadual, no

que lhe for contrário,

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§20 do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artlgo 30, incisos I e II,

tam!Ém do Texto Maior, disciplina a quesitão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compête aos Múnicípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - §rplem€ntar a legislação federal e a êstadúal no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os poetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes oÍçamenÉrias, âo

orçamênto anual e aos crálitos adicionais serão apreciâdos pelas duas Casas do Congresso

Nacional, na forma do regimento comum.

§ 80 Os recursos que, em decorrênciâ de veto, emenda ou reiekÉo do projêto de lei

orçaÍnentiária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser úilizados, conforme o

caso, mediante créditos especiôis ou suplementares, com prévia e específica autoÍizaÉo

lêgislativa,

Finalmentê a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Gmara

Municipal assim disciplina:

PÉÉ c€l Peh@ de Md.nc íÉ. cdlÉ. c^É Po§raL 152 - Tel (32)36306-3050-cEP3a330-015'Muaáé-MG
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Art.72 - cabe à Gmara Municapal, com sanÉo do Prefeito, não exigida esta para o

especificado no aÍI. 77, dispor sobre as matérias de competência do Município,

especificamente:

III - plano plurianual e orçamentos anuais;

Da Ledislacão vioente

A abertura de créditos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

crédito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Legislativo uma mensagem

propondo abeÊura de cÍédito adicional ESPECIAL com todas as especificações

sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores que serão

utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320164, Art. 41, inciso I, sendo que a

abertura de um crédito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.320/64 em seu Art. 42.

Todavia, a abertura, tanto do crédito adicional ESPECIAL, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponrveis (Lei Federal no 4.320164,

Art. 43), considerando-se recursos para o fim do Art. 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 1", incisos de I a ry:

PÉç3 Cel. P{hM d3 Mêdoircs,5/d cênrb - cÀM Posr r1s2 Ter (32)36396305GCEP35330{1s MuÍraé, NIG
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I - o supêrávit linancêiro àpurado em balan@ patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de excesso de a.Íecadasáo;

III os resultãntês de anulação parcial ou totãl de dotações orçâmenÉdas ou de

crálitos adicionôis, autorizados em lei;

IV - o produto de operagô€s de cÍúítito autonzadas, em foma que iuridacamente possabilite

ao Poder Executivo realiá-lôs.
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O Superávit Findnceiro corresponde à diferença positiva entre o ativo financeiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais e as

operações de créditos a eles vinculados.

Pot excesso de affecdddçãq entende-se o sâldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A anuldção poderá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orçmentária.

Com relação às operações de credtto, deve-se observar o cronograma

flnanceiro do pedido de verificação de limites e condições ou documento do agente

flnanceiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores l. Teixeira Machado lr. e Heraldo da Costa Reisr nos

explicam o seguinte:

Qudndo 6 crüibs oryanentárbs, inclusiye os cí&itos eswiais, abftos e aditados N
orçaorento arual, sáo ou se ton@m insufubnté, a lqisb& autoriza a abftura de cr&itos
suplemenbtê. Estes étão assim direbmente plad-,2hados do otemento. Suplemenb-se, pE
os ctáJitos do orçàn ento dnual.

É também do especialista na mâtéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamento:

(.,,) a Administrêção Pública utilizar-se-á do Ctéditto Suplementar sêm e que dtguma dotaçâo

pÊvista na Lei Orementáriâ Anudl !,e toma insufrciente pdra o atendihento de despesas. Essa

I - Â LEr 4.320 COMENTADA - COr.{ A INTRODUdO DE COMENTÁRrOS À Lfl OE RESPONSÂBTUDADE

FISOAL - 30ô Edi6o - IBAM - É9. ro4.
, - LEI N.o 4.320 COMENTADA ÁO ALCáNCE DE TODOS - 3ã Edição - Editora Firum - pá9. 3OO.

lo
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insuficiénciâ Ne ser otginada tdnto dd fixaçáo inicial do valor da dotação, que se tomou

incompativel com a ralidade ôlas despsas a serem realizadas, quanto d$onente de anulação,

total ou parcidl, da mesmd, Fra o atendinento de suplementaçáo de outra dotaáo

orçafientárid. Como os Cr&itos Suplefientares dlteram a Lei de Oremento Anual eles só

pdefi 5e p@Gssat mediante aubnzaçfus lqislativds, isto é através de Lei. Via de rqr4 essa

autorizaçáo é ddda, Flo Púet Lqislativq ho pniprio texto dà Lei & Orçmento Anüal, ocasião

em EE e frxa tamtÉm o imite do valot globl, eh ten os de ,ErcentuaiS do total da

supbnentaçáo otçnêntiiria à ser pr@edida Flo administrador, durdnte o exeEício Íioancero.

Autorizados lqisldtivamente, os Crálitos Orçafirentádos se concretizanl na pnitkà, atraves de

sua aMura @r Decíeto do Chefe do Púer ExecuttVo,

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os créditos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Confira-se:

AÍt. 167. São vedadosl

(...)

V - a abêrturô de dédito suplemmtar ou especial sem píévia aútorizaéo legidâti/â e sem iMka!ão do6

recursos conespondentes;

(..)

Neste diapasão, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais em resposta a

consulta de n. 231.552102, da Câmara de vereadores do lvlunicípio de Três pontas,

Conselheiro Sebastião Helvecio, decidiu:

EMENTA: Consulta - Cêmara llunicipal - Autorização para abertura de créditos
especiais ao Poder Executivo - indicação das fontes financiadoras desses créditos no
projeto de ri Necessidade - Aplicabilidade da regra geral da estrita legalidade
orçamentária - Justiflcativa para abertura dos cíéditos especiais - Observância do
disposto no art. 45 da Lei n.4.3201&." "Este egrégio Plenário, por vezes, abordou o
tema da abertura dos creditos adicionais, a exemplo do que se consignou na Consulta
n, 723.995, relator eminente Conselheiro Substituto cilberto Diniz, sessão de
O3llOl2O07, que, com base no inciso »«II do art. 84, c/c o inciso III do art. 165 e o
inciso V do art. 167 da Constituição e, ainda, nos aíts. 42 e 43 da lei n. 4,320164,
assim fez-se consignar: De forma meridiana e concatenada, esses dispositjvos tecem a
sistemática a ser observada pela Administração Pública, para suprir inexistências e
insuficiências orçamentárias, mediante diploma específico de iniciativa privativa do

PÍaçá Cel Pachs de [,]€d.r@. shr CánrÍo CÀÁ PcÍ 1152-Tê1 (32)36306-3050 CEP3633oi15.Munáé.MG
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Chefe do Executivo, na qualidade de representante legal das entidades políticas e, por
conseguinte, o responsávêl pela gestão superior de s€us respectivos orçamentos. Vale
dizer, no sistema prescrato pelo legislador constituinte de 1988, compete ao Chefe do
Executivo, nos três níveis de governo, tanto a iniciativa da Lei Orçamentária Anual
como a de abertura de créditos suplementares ou especiais, podendo a Lei de Meios
autorizar a suplementação orçamentária até determinado limite. No entanto a abertura
de créditos adicionais deve ser precedida de exposição de motivos, sendo que o
respectivo ato deve indicar a fonte dos recursos para fazeÍ face à despesa, a qual se
pode originar de superávit financeiro, excesso de arrecadação, anulação parcial ou
total de dotações orçamentárias ou operaçôes de crédato."

Das Classiftcacões e footes de Recursos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do Projeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abertura de crédito adicional esoecial das dotações

descritas no presente projeto.

oresente orojeto, sendo que o mesmo busca atender as necessidades da APAE.

através da SecretâÍia Municipal de Saúde,

4 - pA CONCLUSÃO rrtal oa ColrrssÃo

P6ç€ Cel Pach@ ds M.dênos ./nr Cent6 C^uPosrtu152 Íor (32)3639ô.3050-CEp36330-015 Múnaê-Mc
E-Máil çlom@Éh?rat!]]uJEgÍLo oov br - Site O6.iâl M 6màÉmúa.ê no oov br
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Conforme dispõe o art.43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

adicional especial deve ser precedida de exposição justificada. A iustificativa

deve ser elaborada no Sistema de Créditos Adicionais individualmente oara cada

orocesso de forma clara e obietiva. como se denota na justiflcativa oue acompanha o

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as açõês que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de lvluriaé.
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

b€m como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade foÍmal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

l.4uriaé/1.4c, ao apreciar o Poeto de Lei de Protocolo no 190 de 27 /0612025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E IEGAI- devendo o mesmo

ite Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões, é de cunho mêramente

opinativo de atividade intelectual, ou seia, tem caráter técnico opinativo,

não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

o parecer nem tão pouco reflete o
pensamento dos edis. Dô Plenário a ma a l*'lunicipal de Muriaé/Mc para

apreciação pelos Exmôs. Srs. Edis. I4uri em plenário.

RANGEL IIIARTINO RA PAIVA - Presidente

14UNTQUE HELENA CU IK PA SAUDE ) - Relatora

REGINALDO DE R - Membro

CH RIST1AN BAHIA - Suplente3

Comissão de Constituição, Legislação e Justisa - Composição aÉ. 83 RI.

rArtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

o

PÍaçá Cêr Pã.heo d€ Medeios. shr CenrÍô C^raPosrÂ1152-Íe.:(32)36396-305cCEP36330i15 MuÍiaé.MG
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

0
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t1

N,IARIO - Presidente

DEVAIL GOI4

ANTONIO AFONSO NSO DA SAÚDE) - l4embro

HO) - Suplentea

Comissão de ÂdministÍação Pública - art. 83 RI.

REGINALDO DE RORIZ - Presidente

CLEISSON EVANGELISTA DE EISSINHO) - Relator

ANTÔNIO AFONSO SOARES (A DA SAUDE) - lYembro

ÊA - suplentes

Com. de Finançâs, Orçame[tos e Tomada de contas - Composição aÉ. 83 RI.

(c

Pnçá Cêl Pâch@ dê Medqrcs shs cenrc-caMPôsÍtu152-Têr (32)363sê3050 CEP363s0-015,Munáê,MG
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Dê qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

iL.,
L

t5
PROJETO LEI No: 190/2025 - Protocoloi 244512025

Data: 27106/2025

Objeto de análise pela DirêtoÍia Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do PÍojeto: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal d

efetivar aberturd de crédito adiciondl especial na Lei OrÇamentáia no 7151 de 06

dezembro de 2024.

AutoÍ: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

í e

Comi

me

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordêm legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do proleto é feita exclusiyamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

PÍãç3 Cêl Pâcheo de lrêdê'c, s/ú. CenlÍo - CaB PosÍ r 152 Íet (32) 3a306,3050- CEp 36 330.0j5 . Múnàé Mc
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Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.
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Como iá destacado no oarecer dâs issões, a análise da oDortunidade e

l6

a

te .^mnÂtê â^< qê
n qênh^rã \/êrêãrl^râ

rl ti técni

da Cámara

é, ouanto ao mérito, deixo de me oronunciar. oois caberá aos vereadores, no uso

as formalidades leoais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDÊRAL que, de forma especinca, já expôs a sua posição a

respeito6.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plená desta Casa

isl

Legislativa. Muriaé/MG, ddá dd votação do pdrecer da

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho

oAB/

.lurídico

3

hâo é ato

administrativo. Nada mêis é do que d opinião emiüdd Flo oprador do direito, opinião Ecnicojuridica,
que odenbá o adminidrddor ia tomada da d$isão, Dd ptátja do ato administratjwt que se constituj

na execução ex ofrcio da /ei. I'ld oprfunidâde do julgamento, prqudnto envotvido na esúie simptes

pat$er, ou seja, ato opinàtiw que pdeià ser, ou nãq considerado pelo administrador.,, (Mandado de

Seguran@ nô 24.584-1 - oistrito tueral , Relator: Min. Marco Aurétio de N4ello - STF.) Sem grifo no

oíiginâl

P6(. C.r P*ll@ de M.daÍc íÉ, c6ro . cÀM Po§tu 152 . Í.1 (32) 36306-3050- CEp 36 A30,015 - Mlnaé - l/tcE-r* qrrnt@Oê!ÊOllaç r!ig!!-E - S e Oío.l M.éÊúúÉ.m@bí

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Municirpio. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissôes nessa ooortunidade. não

havendo nada oue imoeça o seu normal trâmite.

h "O parecer emitidô por procurador ou àdvogado de úgão da adnininraçáo
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Veriflca-se que o presente projeto está constitucionalmente elaboÍado, em

completa observância as dlsposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

/lrt 170. Lido êm PlenáÍio, o projeto s€rá distÍibúido às Comissõ€s pêÍm.nêntEs, qsê

cuidarão dê âpícsêntar par€cêr à ile§a, §€ndo qüê, têndo âsim ocoíÍido, o pmiêto §êÉ
incluido na ordên do dia para dircüssão ê yotaÉo, conÍollllê aêguc:

§ 10 - Em regra, os proietos de lea e de resotução passam por 03 (Íês) votôçôes;

§ 20. No Plenáío o projeto é submetido à la (primeira) discussão, podendo se.:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com eme.das das Comissôes;

d) receber emendas, subemendâs ou substitutvos em Plenário.

I - Se o Proleto é rejeitado seguiní parô a Secretana da Gmara para arquivamento;

Il - Na hipotese de ser aprovado sem emendas, será enviado à l,4esa DÍetora parai nas reuniôes

subse{uentes, k à 2ô e 3à votações;

III - Se for ôprcvado com emendas dâs Comissões, sená enviado à Comissão de Redaio pôÍà

elaboràção de cópiê da redâção do vencido, ou seja, a novã redaçâo do proteto com as emendas

aprovadas no 10 (primeiro) turno de votação, para que este rêtorne âo Plenário;

PÉçr Cêl P{he óe Medê,6s, íÉ, C6nro . CÀu Pô§r^r 152 . Íêt (32)363S6-3050-CÉp36330U15 Mun.é. t\itc
E.Ma crlJqQçaOíar!!?er! g!!!! - S ê OÍctôt M €@6munâe mo oov bÍ

t?
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§ 30 - Havendo apresentaçâo de emendas êm Plenário, o Poeto sairá da pauta, sendo remetido,

às emendas, à§ Comissões Fermanentes compêtentes, ápó6 o que, emitüos 06 par€cêres, retomârá á

ftêm do Dia para apreciaéo pelo Heniírio;

§ 40 - O poeto que r€cebêr êmendâs em Plenário rdomará às comissões e voltará à pauta ainda em la
(pímearâ) disdlssão, podendo ser:

a) ãffovad, com emendas, hiÉtese em que sení enviado à Comissâo de Redaéo para elaboração da

redação do vencido;

b) apíovado, tendo as emeodas rejeitadàs. seguirá para a SeoetaÍia parà ir à 2à discussão e votaçâo.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciáio, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Cámarâ, em seu artioo 154. determina

olle m iflcar oLre serão sllhstitr ou aolutinativas- dêve nrevalecer a 1a

(primeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como acesória de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposição;

II substitutivâ - é aquela apresentada como sucedânea de parte de umâ proposiÉo e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

lll - âditiva - a que acrescenta algo à proposição;

IV - de .edaÉo - aquela que altera somente a redação de qualquer proposiÉo.

Pr.ça Côr P&h§ dê Mêdêú6, s/d c.ntÍo-caMPGr^!152,Íd (32)36396-305a CEp3a$0.015_Múiaé.MG
E-r&lr Çm!!!?§?Eêlêry!êê!gga!Or. Siteofiê.t ww€@€munàêmodàr
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tão Douco reflete o
pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

REGINALDO DE RORIZ - Presidente

CLEISSON EVANGELISTA D NHO) - Relator

ANTONIO AFONSO SOARES AZ (AFONSO DA SAUDE) - lvlembro

ÊA - suplenteT

Com, de Finanças, Orsâmentos e Tomada de contas - Composição aÉ. 83 RL

PÍaça Cêl Pach€o de MeaêÍôs. s/nq ceilÍó cÂrsPosÍar152-Íe:(3r)35396-3050.CEP33330015 M0Íi6é MG
E-Ma I qt:tÍúe!âtoAlêoulae r!§ !!LEJ Sne Oicial: qw ema€múrlaê.mo oov bí

Do Plenário da Câmara Municipal de I4uriaé/MG, data da votdção em plenário.

DEVAIL GOI4ES
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUÍ{TOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara llunicipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subsffevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normaúvo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, dlreta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica lêgislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

I

P€Ç€ cel P&he de MedeiÍos ír. ceto CÀ'u P6ÍÀ r 52 Tel (32) 36396 3050- cEP 36 330.01 5 ' Munàê ' iic
E.M.l cmm@-márámuíae n! lglqr s'io ofo.l M ÉmaÍamuÍ,.ê óÔ oov br

I - DÂ TÉCNICA LEGTSLATIVÂ
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Eventuais vícios de formataÉo, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redaÉo final, não ensejando ilegalidade, mantido o s€ntido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alÍneas'a', 'b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e IU,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Gmara para o envio ao Poder Executivo

Itt - DÂ REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÂO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A Êdação Íinal do Proieto, para ser discutida e votada, independe dos

interstícios consta ntes deste Reg imen to.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, pala-ê

oublicacão da presente lei.

zl

Praécel Pr.he de MedêÍc ahe centt CruPos_^t1s,rê tl2i 36396 3o5o cEP3633o015_Munáê MG

E.ÍVrái .an@cl d'êhL1ae Íô 90' b - src olúãr *wléEê3!!!êc!!-e9!-q

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta Comissão íse necessário')

no oue tanoe a erros meramente formais em atenção e respeito a técnica legislativa,
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art. 240 do Regimento Internos. Muriaé, votação em plenário.

wrlsoN c. Dos RErs sANTos ( DO WILSON REIS) - Presidente

BAHIA - Relator

CLEISSON A DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE . SUPIENTE'

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÊ. 83 RI.

sSêáadnitidaemendaàredaçáofrnal,comafrnatidddeexclustvadeordendranatéria,corrqia

linguag\em, os enganos, as contrâdiçfu ou para aclarat o seu te'Yto'

" Artiqo 66, §§ I e 2 do Regimento Intemo

CH
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